
Câmara Municipal de Ilha Comprida 

AUTÓGRAFO NQ 072/2024 

(Projeto de Lei nQ 090/2024) 

DISPÜE SOBRE RATIFICAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO 
ASSEMBLÉIA 
CONSÓRCIO 

Nº 008/2024 DA 
GERAL DO 

INTERMUNICIPAi, 
DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA 
E LITORAL SUL - CONSAÚDE. 

Fábio Rogério Tonon, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso 
das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do 
Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 20ª Sessão Ordinária, realizada cm 18 
de junho de 2.024, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei nº 090/2024, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, Gcraldino Barbosa de Oliveira Junior, com a seguinte redação: 

Art. 1 º - 

Art, 2º - 

Fica ratificada a Resolução nº 008/2024 da Assembleia Geral do Consaúclc que 
dispõe sobre as alterações do Contrato de Consórcio Público, que integra esta Lei. 

A presente lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

1 



Câmara Municipal de Ilha Comprida 

CONSAÚDE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL OE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E lllORALSUL 
Ru~ do, E>p<'dídor>iri<>i, 1411, Leerro. P..ui,1uera-,>,;u / SP UI' 11.930.000 
rol: (13) 3B56.9&00 )Y>WN,(OM,UJdo""S !,, 1 CNl'J: 57. 740 490/t1C01-l!O 

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 27 DE MAro DE 2024 

"Dispõe sobre alterações do Contrato de ·Consórcio 
Público do CONSAÚDE e dá outras providências .. " 

O PRESIDENTE 00 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA 
E LITORAL SUL. - CONSAÚOE, no uso elas atrilx,íções que lhe são cootertdes pelo 'ncíso [V 
rín art. 20 do ccnuaio ce Consórcio P1lb!ico e ele acordo com os dernats Clispos1,1wis legais 
cpucávcls, ~AZ SABER cue a Asser•·,blCiõ Geral de Prefeitos eorovov e ele saneio-ia e 
promulga a seçuintc Rcsolu<;ão: 

Art. 1° - Fica criado e insc-ri<lo o cargo em comissão d(• Diretor de Serviços Técnicos 
AJ<il'Jrc:s no Anexo H;! e respectivas atribuições no AnP.~o VH•B do Contrato de Consorcio 
Púbhrn, conforme a~ Pl<mi!bl!!' I e II da presente Rc~oluç5o. 

Art. 2° - Tambi\:n 'ica extinto o carqo comissionado de Coordenador de Serviços Técnicos 
Auxi.liares constar-te do Anexo-t-B do Contrato de Consorcio Púolicc, conforme Planilha [J[ da 
presente Re~olução. 

Art. ;JQ • Esta resolução f;lntrará em vigor .'.l partír oe sua ratíttcaçãc pelas Câmaras 
Le91sl.itlvas da maionu dos entes consorciados, confcrrne dísoosto n() artigo 12-A da Lei 
"•der<1I nº 11.107/2005. 

Parágrafo Único. F.m observância ao artigo 2: da Lei Cnmplemcntar n' lOl, de 04 de rr,aio 
de 2000 (Lei de Res:ionsabilidauc Fiscal), as Câmaras deverão se ate:-1:ar à vedaçào de 
c~1~c;ão de despesas nos 180 dias antP.-rinres ao fi"1<1t do rr andeto. 

(QUADRO DE PE5S0AL - VAGA CRIADA. - ANEXO 1-B) 

CARGO REQUISITOS ,-· --·•,, C H' CRIAÇAO 
I 
TO; 

1 

i - ---~,- ---- ~EF • VAGAS 1 -~L 1 
j For.m.açao superior cm! 

DIRETOR 01: SERVIÇOS 1 ~a1,1d:, espccial,zõÇ~5) e-n 1 . 
TéCN!COS AllXILIARES·HRlB jGcsta~ na areij de Saude ou 27 1 40 01 i Ol 

e.xpe-1er.c1.o comprovada ntl J \' ' 

___ _ __h)dministrnção_p_ublica. ·--·-··- _I \j. 
.. ---- Planilh;, I 
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